
CAMARA DOS DEPUTADOS
(DO SR . AIRTON DIPP)

ASSUNTO:

Acre scenta inciso ao artigo 20 da Le i n 9 8.0 36, de 11 de maio de 1990,

para permitir movimentação da conta vinculada no FGTS no caso qu e es

pecifica

~-

. , em__'9__

A R Q UI V O

____ _ _ _ _ _ _ ___________________ , em 19__

-DISTRI I3 UIÇAO
_____________________ _ _ _ ______, em 19 _

__________________ _ ___ _ _ _ _ _ __ _ , em 19__

. , em 19__

' , em 19,__

, em 19__------------------------ -

, em 19__------- ---------- ---- - - - -

' , em 19__

A O

~

~ DESPACHO: 14.09.95 : APENSE-SE AO PL 913/ 91

Ao Sr .

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.

Q O Presidente da Com issão de.
Z Ao Sr .

O
O Pres idente da Com issão de~

~
Ao Sr.--.

O
CC O Presidente da Com issão de
~

Ao Sr.

O Presidente da Co missão de

Ao Sr .

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr .

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

GER 3.17.07.003-7 (MAI/93)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

..--..

PROJETO

(DO

19~b

Acr scenta inciso ao r_igo 20 ~ ~ 3b,

11 aio de 1990, para perrr,i 1r 1

C ta n_ la a J c s

(1:' .:> ~-":H... J

GER 3.21.01.007-8 (DELI94)

E ') L I , 1./ 1

l



Apen s e - SE a o PL. 91 3/91 .

-.--.

C A MA R A D OS DEPUTADOS

Em i 4 /0 9 / 9~5

•

PROJETO DE LEI N° ff1DE1995.

( Do Sr. AIRTON DIPP )

Acrescenta inciso ao art . 20 da Lei n° 8.036 ,
de I I de maio de 1990, para permitir movimentação
da conta vinculada no FGTS no caso que especifica.

o Congresso acionaI decreta:

Art . 1° O art . 20 da Lei n" 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a

vigorar acrescido do seguinte dispositivo :

"Art . 20 .

XII - pagamento de matricula e de mensalidades escolares, em

escolas de nivel superior, para si próprio e/ou dependentes."

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei 90 (noventa)

dias após a sua publicação.

Art . 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art . 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

É fato que a maior parte dos alunos que são também empregados

está matriculada nas instituições particulares de ensino . Isto ocorre não apenas pela

carência de tempo disponível para as atividades educacionais da maioria das escolas

públicas de nível superior, em razão da necessidade de dedicação ao sustento de si próprio

ou de sua família, como também pela impossibilidade de competir, em condições de

igualdade; nos vestibulares das escolas oficiais, com a clientela normal de candidatos bem

preparados, na grande maioria, egressos de cursinhos caros ou de escolas de elite .

o crédito educativo, que representa o mais eficaz instrumento da

política educacional para as instituições privadas de ensino superior, encontra-se

debilitado de recursos e insuficiente para responder à crescente demanda social por um

número de contratos capaz de atender às necessidades que, hoje, se aproximam de 250 .000

concessões. Convém registrar que temos, na atualidade, apenas 100.000 beneficiados pelo

sistema aproximadamente.

É notório, também, que o FGTS foi instituído para substituir o

instituto da indenização, possibilitar ao trabalhador um fundo de reserva na eventualidade
I

de desemprego e para implementação de programas habitacionais, de saneamento básico e

de infra-estrutura urbana .

No entanto, quase trinta anos após sua criação, sabe-se que os

trabalhadores, de modo geral , não ostentam qualquer possibilidade de construir um

patrimônio através do FGTS , nem tampouco têm sido os verdadeiros benefic iários de seus

recursos na esteira da aplicação social a que se propunha.

Assim sendo, nada mais justo que seja concedida aos trabalhadores

e a seus dependentes a possibilidade de usarem recursos desse Fundo para pagamento de

educação superior, caminho seguro para vislumbrarem uma promoção sócio-econômica

para si e sua família.
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•

Em face dessas razões, que nos parecem justas e procedentes,

contamos com o apoio dos ilustres Pares para aprovação do presente projeto de lei.

UJ JfÉ)}/JCu

Sala das Sessões, em de de 1995 .

L/ta ~ ~J,
éputado AIRTON DlPPU !tI

50758500.159
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'lfC'SLLÇ10 tfl~A .tJ~E>.AD~ PfL4
COORDENAÇlo DE E!»TUDOS lEG ~SLÂTlVOS·CrDI"

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sob" o Funde (Ú Garantia do Tempo (Ú Serviço
~ d4 0UIrC1J providências.

o Pre-sidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei :

Art. 20. 1\ conta vinculada do Ir..halhador no FGTS poder á ser movi ­
mentada nas seguintes situaçóes:

I - despedida sem justa causa. inclusive 11 indireta . de culp.. reciproca r
de força maior. comprovada com pagamento dos valore-s de que trat .. o nrt .

18:
11 - extinção total da empresa. Iecharnento de quaisquer de seus est ..be ­

lecirnentos. filiais ou agências. supress áo de parte de suas ativid..dr-s. ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, cornprovad.. por
declaração escrita da empresa. suprida . quando for o C:l"O. por decisâo
judicial transitada em julgado:

11I . aposernadoria concedida pela Previdência Social :
IV • falecimento do trabalhador. sendo o s.,ldll pa~1l " seus dependen ­

tes . para esse fim habilitados perante :l Previdência Social. segundo o crité ­
rio adotado para a concessào de pensões por morte . NiI f:\IIA de depen ­
dentes. farão jus 110 recebimento do saldo da conta vinculada os seus suces­
sores previstos na lei civil. indicados em alvarÁjudicill1. expedido e requeri ­
mento do interessado. independente dr mvcnt áno nu arrolamento:

V • pagamento de parte das prestações decorrentes 1If' Iinanciarnento
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da IlahilaçÁo ­
SFH. desdeque:

a) o mutuário conte com o minimo de três "nos de- trabalho~ 1\ regi­
me do FGTS. nfl mesma emp~ ou em empresas diferentes:

b) o valor bloqueado seja utilizado. no mínimo. durante o pm7ll de

doze meses:
c) o valor do abetlmento atinja, no máximo. oitenta por cento do mono

tente di! prestação:

VI - liquldaçâo 011 Amorti7.ACiio rYlrAnrc1inÁrb dn ~nl(l" elrvrrlnr dr
financlamento imobiliÁrio. (lh~rrvnIIAs os ("C'ndiei'r" r<ol:lhrkricl:t!l J'W'lo
Conselho Curador. dentre ellts Adr flur " rinnnri:llllrnln o;rin t'lm''f'fti,t" no
âmbito do Sr-II e h".i" inl(,f"'tícill mínimo ,Ir (Ioi~ nn(\~ pnrn rn"" m.wirnen­

taçâo:
VII - pagamento tollll 011 parcinl d.. prrç" "n nqlli~i<:fi" .te' OI"rndin pr....

pria. obscrvades as M'~uintrs "on"icil('4;:
<lI o mutuário (l('\IrrÁ rnnlnr ( '''11\'' mini",,' c1,. lli'~ :HIIK 011 ' !lnh"''',, c.oh

11 regime do FGTS. na mrsm:\ rmprrs., "" rmrrrsns dir"rrnlr<o:
b) seja fi oJWrnç;tll fin:lnri:ívrl nne; rontlkil('4; vip.rnlr<o P:U:l o SFl I:
VIII· qunnrlo o Imh:\lhnllnr pe-rrnnnr-cr-r trk nnnc; illinlrrrnptll". n partir

de 10 de junho de I~. fnrn li.. rrllimr li" H iTc.; . p"t1rnd" .. sn'lllr. nr<otr
caso. ser efetuado 11 p:\l!ir do m"'~ rtr- nnivr-r..:írin .In titular eh~ (·onta.
(Redação ti(u1n pela /,i n" R.fo7Rj0?)

IX • extinçâo normal li" rnnlrntll n tr-rm». ind"c;jyr o d".. trnhnlh:'Ulof"MI
temporários regidos ~11l I ri n" " OIQ. (I,. .l dr j:'lnrirn 11,. IQ7ll:
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..
'lfG·Su.çIO tnl..!:'A JJJE).,tC'J. PELA

COORDEN.f.Ç~O DE E~TUDOS lEG~SLATNOS·CtDI"

x . """pcn~'i(l lol:ll dn Ir:lh:llho nVIII.;,. p." 1'f'lí,'<11l i~II:l1 011 ,tiprríor A

noventa dias. cornprrwndn por ,krl:lr:ll"ii.. e1 .. ..i"d il-al .. l{'p," ..rnl :llivo tln
catego ria profi ....ionnl .

XI . qUllncl .. o It :lh :llh:ldn . .. 11 'I " :lIII"r, e1" <;('11" rI' 'I''',, ·l r''I''. r" r nr Omr
Iido lIr ne o p ln..in m :ll iJ1.o:l . (1 II r ;w arrr urntnd ,» p r ln l .r i li " 11 o~ 2. rir
25.0 7.04)

li I" 1\ rc' E! lIb nl rnl:lL',-" "b.. ..i l ll :l L· '-'I~ l' , r v i<I:I" 11" < in";" ,,, I r " :1<"1'1/. 11 ­

r;uol que 11 rC'liratl:l li 411r 1:17 i"' " 1' :l" :llha"", •""""1"li,ti a ",,,, d"I" 'Ki l~

rklulld, ... n:l c..ol a , 'incllbcb dll r:lnlr o I W'I í' I<I" ti l' "il!h lr' i:! ti. • '1IIim .. ('1'0 '
I ral o <if' I rahalho. Arrro;.ci<lA <Ir jurr><. r rlI 11:l1i7:lcil .. m onr-t :iri:l . Ilr elIl7;, Ir><. 00;

saques.

§ 2° - O Conse-lho CurAeI"r "i"l'il"in:llli o di"po,,'o nll io";"o V. visando
A bene ririll r os t ra h:l Ih:l clllrrc; dr h:l h:l rrocl:l r n PfT"<,rrvnt ,. N IlIilíhríu
fi na OCf' iro e1.. F<iT S

~ J" . O dirrjf" dr adqllirir m"m<lb ('om ,rc 'II1"'" e1r FC iT~. prln trnbn
lh ador. SI" podrr;\ <:(". f'l(f'rC"Ídn par:l 11111 1·lIIi,." Í111 ,"vrl

§ 4° - n im,'",("1 "hirlo e1r IIliIi7:tlil" "nn iT.'\ ""lnrolr p"d"r:i ",rr "t-i,.lo
de outra trnn..ncá.. r .. m rrclI""" ,I .. l-'llOtlP. 0 :1 1111111 :1 lI"r v ir , ri c;rr rrrlll:l ­
",rnlnelA pdn ( ·oo..rlh" r ' IIm , '''1 .

§ ~o • n p llF-nmcnlo ct:l rrlim,In nl'..... .. prlÍ~ln prrv ic;l ll r-m rrr.lllnmrnlo,
irnplicarri Alllnli7nrã.. 1I1"lIrl:l ' in ti, ... \,:11"",.. ri", id ....

Art , 21. ()<; ":lI", ... I b~ l'fl nl:l< 11:,,, iotlivi"":ll j / :lCh~ ,. tI:I' ""nl:'l" v:nrllla­

dns q"I' c;r 1',,"C;r,,'('''' ill ill'rlllll'l :l II"'"'" ' 1"11 • " ".li l" , ti ,· ."'1',·.·;;1 .. .. I'"r
mais clI' c;ncn 11111"', fi p:lr1il 111' I" dr ju n ho ,I!- 11)<)(1. ("111 , :1/;,,1,Ir" c;rlllilll '

lar tr-r ,...I:l"n rnrn .10 rr"inll' "" I'f;"I'.'\. ' '' '1 '1'' ill' "I,,'~ a"'''' :'lI l':Il lim tlOi"
li" Fundo. r('<;J!.II:1nl:uln" "ilril o .1.. 1"'llI'li, i:'1I j" li" In"':11 , " '111'. lq llr r Ir-m ­

po. " rrpne:iç:io "n \,:II.. r I. :lod"dd., (U",f"Cli",f" nn (' '1'11 I r; li (. '.9. 11) l)

P:lr:l~r:ll" I'miro O ":lI"I . 11":'1"01" rr ,dalll :lI ''' . sr, :', (' :-Ir." :l" Ir;lhnlhntl"r
Ilt:~ill.. ri:. rrmllnrr:l t:á.. pll'\'ic;l a "" E )" 01" :l'1 l't tlr..I:I 1 ri .
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